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DECRETO (Nº 5.524/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

DECRETO Nº 5.524/2023 DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a nomeação para cargo de Coordenador do CAPS, da Secretaria 

Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município, e demais legislações pertinentes 

em vigor 

DECRETA:  

Art.1º. Fica nomeada, a Sra. ALANE PEREIRA MENDES DA SILVA, inscrita no CPF Sob N° 

034.336.555-37, para exercer o cargo de Coordenador do CAPS, vinculada a Secretaria 

Municipal de Saúde, a quem ficam conferidas todas as atribuições legais nos termos da 

legislação pertinente em vigor. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 

retroativo a 25 de agosto de 2023, revogando as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, 29 de agosto de 2023. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES DA 

SILVA:81186975504 

Dados: 2023.08.29 16:28:52 -03'00'
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DECRETO (Nº 5.525/2023)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

                                    DECRETO Nº 5.525/2023 DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Coordenadora Pedagógica no 

Centro Educacional Ivani Neri Bueno Marques, da Secretaria Municipal 

de Educação, e dá outras providências. 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e alterações 

posteriores. 

DECRETA:  

            Art. 1º-Fica exonerada, do cargo Coordenadora Pedagógica no Centro Educacional Ivani 

Neri Bueno Marques, vinculada a Secretaria Municipal de Educação, a Sra. RAÍLDE PEREIRA DA 

SILVA. 

         Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 

retrativos a 01 de agosto de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

          Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, 29 de agosto de 2023. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES DA 

SILVA:81186975504 

Dados: 2023.08.29 16:23:02 

-03'00'
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DECRETO (Nº 5.526/2023)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

DECRETO Nº 5.526/2023 DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenadora 

Pedagógica no Centro Educacional Ivani Neri Bueno Marques, da Secretaria 

Municipal de Educação, e dá outras providências. 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e alterações 

posteriores. 

DECRETA:  

            Art. 1º-Fica nomeada, a Sra. RAÍLDE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF Sob N°. 

571.575.455-00, para exercer o cargo em Comissão de Coordenadora Pedagógica no Centro 

Educacional Ivani Neri Bueno Marques, vinculada a Secretaria Municipal de Educação, a quem 

ficam conferidas todas as atribuições legais nos termos da legislação pertinente em vigor. 

         Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 

retroativo a 02 de agosto de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

          Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, 29 de agosto de 2023. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES DA 

SILVA:81186975504 

Dados: 2023.08.29 16:22:36 

-03'00'
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DECRETO (Nº 5.527/2023)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

DECRETO Nº 5.527/2023 DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo nos Órgãos e 
Entidades da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Municipal ”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado da 
Bahia e na Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos do Estado da Bahia, alinhados ao 
MOVIMENTO” SEM FPM NÃO DÁ”, de abrangência nacional, organizado, 
especialmente, pelas associações municipalistas do Nordeste, notadamente, pela União 
dos Municípios da Bahia -UPB; 

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto reuniram-se em mobilização 
Prefeitos e Prefeitas de todo o Brasil em Brasília-DF, tendo decidido conclamar todos 
os Prefeitos e Prefeitas a paralisar os serviços administrativos das Prefeituras no de 30 
de agosto de 2023, ante a necessidade de fomentar a discussão sobre o 
redimensionamento do pacto federativo, de modo a fortalecer a autonomia, mormente 
financeira, dos municípios brasileiros; 

CONSIDERANDO a necessidade de conscientizar a sociedade baiana e chamar a 
atenção dos governos estadual e federal para a preocupante situação financeira dos 
municípios, decorrente da diminuição de arrecadação proveniente, em especial, do 
decréscimo nos repasses do Fundo de Participação dos Munícipios - FPM e do ICMS; 

CONSIDERANDO que o intuito da mobilização é a defesa dos interesses municipalistas, 
cujo viso é sempre defesa dos interesses coletivos e essenciais, em favor do bem 
comum; 

D E C R E T A: 

Art. 1º -  Ficam estabelecido PONTO FACULTATIVO  nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Municipal, 
no dia 30 de agosto de 2023 , exceto, nos órgãos de plantão ininterrupto indispensáveis, 
tais como: limpeza, vigilância pública, Policlínica Regional, bem como os que funcionem 
em regime de plantões como Hospital Municipal Dr. José Borba, SAMU, UPA. 
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Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

Art. 2 º -Os procedimentos licitatórios marcados para o dia que foi decretado ponto 
facultativo no âmbito do Município de Santa Maria da Vitória/BA, ocorrerão normalmente 
nos horários estabelecidos em seus respectivos editais. 

Art. 3 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia , em 29 
de agosto de 2023. 

 

 

 

ANTONIO ELSON MARQUES DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES DA 

SILVA:81186975504 

Dados: 2023.08.29 17:50:28 -03'00'
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PORTARIA (Nº 903/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 903/2023 DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

Prorroga licença maternidade à servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

Art. 1º – Concede a servidora CLENNIA DE JESUS ARAÚJO , brasileira, maior, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde , onde exerce a função de Odontóloga, 

cadastro nº.4196/01, prorrogação de 60 (sessenta) dias de licença maternidade, que 

serão gozadas a partir do dia 31/08/2023 a 29/10/2023, conforme, Art. 1º da Lei Municipal 

n. º 760 de 11 de setembro de 2009.   

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 29 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:72384395

734

Assinado de forma 

digital por EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.08.29 

08:25:20 -03'00'
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